
Saiba o que fazer com sua nota do Enem
 

A última edição do Enem, o Exame Nacional do Ensino Médio, contou com mais de 4,6 milhões de inscri -
tos. Apesar dos problemas que aconteceram, as notas da prova continuam valendo para uma série de 
inscrições e outros processos.

Para quem fez a prova, os gabaritos já foram divulgados no site do Enem, mas as notas finais serão di-
vulgadas a partir de 15 de janeiro. É com essa nota que o estudante poderá se candidatar a editais como 
ProUni e Sisu.

O primeiro deles, o ProUni (Programa Universidade para Todos) concede bolsas de estudo no ensino su-
perior. Para participar, o candidato deverá comprovar baiza renda, possuir média de 400 pontos nas 
áreas de ciências humanas, ciências da natureza, matemática e linguagens do Enem. Para saber as de-
mais exigências, fique atento ao site do ProUni, que divulgará o edital até o dia 31 de janeiro.

Para quem quer usar a nota do Enem para entrar em uma universidade pública, a opção é o Sisu (Siste -
ma de Seleção Unificada). O sistema oferece mais de 80 mil vagas em 83 instituições federais, sendo 39  
delas universidades. A inscrição, feita pela internet, permite que o candidato indique duas opções de cur-
so e o sistema aponta se ele está apto ou não a ser selecionado. O edital deverá ser publicado na se-
gunda quinzena de janeiro.

Por fim, o estudante que tiver o interesse em obter a certificação do ensino médio utilizando a nota do 
Enem deverá buscar a sua secretaria de educação do município ou do estado. Para conseguir, deve 
possuir média de 400 pontos em todas as áreas avaliadas no Enem e média de 500 pontos na redação,  
além de ser maior de 18 anos.

Para mais informações sobre o Enem, visite a página do Exame Nacional do Ensino Médio.

 

FONTE: Do Portal da Juventude-SP 
(http://www.univesp.ensinosuperior.sp.gov.br/preunivesp/1044/saiba-o-que-fazer-com-sua-nota-
do-enem.html)
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